
quinta-feira, 6 de agosto de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01076 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 159           -     EM  31 DE JULHO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6962/2019,  de 27 de Agosto de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, GILVANA DE SOUZA OLIVEIRA ARAÚJO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação,  na Função de Professora, Nível: IV, Classe:F, 
Matrícula nº  1093, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 4º 
(Quarto) quinquênio, retroativo a partir de   03  de Agosto de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE JULHO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 159 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE JULHO DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B600CE490448AEFF0A603A41C1DDE202
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 160           -     EM  31 DE JULHO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e  
 
CONSIDERANDO as necessidades de elaboração de relatórios relativos ao 
Selo UNICEF- Município aprovado. 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º- Designar a Srª. DANIELA FERNANDES SANTOS GONDIM PIRES, 
Lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no cargo em 
comissão de Coordenadora Geral de Programas Sociais, símbolo CC-2, 
nomeada através do decreto nº 19.445/2019, inscrita pelo CPF Nº 
017.345.405-40, para atuar como Articuladora do Selo UNICEF no município 
de Jequié. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE JULHO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 160 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE JULHO DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B600CE490448AEFF0A603A41C1DDE202
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 161          -     EM  03  DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5004/2020,  de 08 de julho de 2020, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA , lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos,  na Função de  Fiscal de Serviços Públicos, 
Nível: A-15, Subgrupo: L-M, Grupo Ocupacional: 2, Matrícula nº  980, 03  (três) 
meses de LICENÇA PRÊMIO,  referentes ao  2º   (segundo)  quinquênio,   a 
partir de 20 de Agosto de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 de AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 161  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE AGOSTO DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B600CE490448AEFF0A603A41C1DDE202
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 162          -     EM  03  DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2381/2020,  de 11 de Fevereiro de 2020, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, MARIVALDO ARAUJO DE SOUZA , lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos,  na Função de  Ajudante de Operador de máquina, Nível: 
A-15, Subgrupo: F-2, Grupo Ocupacional: 2, Matrícula nº  527, 06  (seis) meses 
de LICENÇA PRÊMIO,  referentes ao  6º e 7º  (sexto e sétimo)  quinquênio,   a 
partir de 01 de Setembro de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 de AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 162  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE AGOSTO DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B600CE490448AEFF0A603A41C1DDE202
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 
 
P O R T A R I A    Nº  163      -   EM  06 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
8899/2019, de 04 de dezembro de 2019, 
 
 
resolve: 
 
 
nos termos do artigo 63,  da Lei nº 1.613, de 21 de maio de 2004, conceder  ao 
funcionário desta Prefeitura, MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação ,  na Função de Professor, Nível IV, Classe 
“F”, Matrícula nº1943, 01 (um) ano, sem prejuízo do seu vencimento e 
vantagens de caráter permanente, AFASTAMENTO PARA CURSO, com efeito 
retroativo a partir  de 06 de março de 2020, conforme parecer jurídico 
nº82/2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
=PREFEITO= 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 163  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM, 06 DE AGOSTO DE 2020 
 

_________________________________________ 
 
             SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B600CE490448AEFF0A603A41C1DDE202
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 164          -     EM  06  DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5022/2020,  de 09 de julho de 2020, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSENILDO SILVA SANTOS , lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,  na Função de  Jardineiro, Nível: A-12, Subgrupo: F-1, 
Grupo Ocupacional: 2, Matrícula nº  652, 06  (seis) meses de LICENÇA 
PRÊMIO,  referentes aos  3º e 4º (terceiro e quarto)  quinquênio,   a partir de 20 
de Agosto de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 de AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 164  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE AGOSTO DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B600CE490448AEFF0A603A41C1DDE202
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